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D E C R E T O   N 
o
   4 8 8 . 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Art. 74 da Lei Orgânica do Município e 

disposições da Lei Municipal n
o
 1.992, de 15 de dezembro de 2005, 

 

 

R  E  S  O  L  V  E 

 

Nomear a servidora ADRIELI MARTINS FERREIRA, matrícula 17023.2, Auxiliar Administrativa, do Quadro de Cargos de Provimento Efetivo, para 

ocupar o cargo de Assessora Administrativa, do Quadro de Cargos de Provimento em Comissão, a partir de 2 de fevereiro de 2015. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

PALÁCIO DO DIAMANTE, aos vinte e cinco dias do mês de janeiro do ano de dois mil e quinze. 

 

Angela Regina Mercer de Mello Nasser                                                                    

 Prefeita Municipal 
 

Luiz Augusto Ciola 
Secretário Municipal de Administração 

 

 

D E C R E T O   N 
o
   4 8 9. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, DE CONFORMIDADE COM ART. 66 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, 
COMBINADO COM O ART. 5

º
 DA LEI MUNICIPAL N

O
 1.559, DE 02 DE DEZEMBRO DE 1997, E MEMORANDO Nº 044/2015 DE 25/02/2015, EXARADO PELA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 
 
 Considerando que um dos membros componentes constantes no Art. 1º, Rozilda Gomes Canha, não mais faz parte da Administração Pública 
Municipal, tendo pedido exoneração do cargo, e considerando também a necessidade de se adequar corretamente o Decreto de nº 467/2011, indica os 
novos membros que farão parte do Conselho em substituição aos exonerados,  
 
 
D E C R E T A : 
 
 
Art. 1

º
.  O Conselho Municipal de Educação terá mandato de 03 (três) anos, e fica assim constituído: 

 
a) BEATRIZ DURREWALD FLORES, Secretária Municipal de Educação e Cultura; 
 
b) LUIZ AUGUSTO CIOLA, tendo como Suplente Maria Carolina dos Santos, como representante do Executivo Municipal; 
 

 

Art. 2
º
.  Revogam-se as disposições em contrário, e em especial o Decreto Municipal nº 110, de 10 de maio de 2013. 

 
 
Palácio do Diamante, aos vinte e cinco dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e quinze. 

Angela Regina Mercer de Mello Nasser 

Prefeita Municipal 
 
 
Luiz Augusto Ciola 
Secretário Municipal de Administração 
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D E C R E T O   N 
o
   4 8 2 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o art. 74 da Lei Orgânica do Município e 

disposições da Lei Municipal n
o
 1.992, de 15 de dezembro de 2005, 

 

 

R  E  S  O  L  V  E 

 

Nomear o Sr. ALBERTO SCHRAMM PORTUGAL, para ocupar, o de Secretário Municipal de Turismo, a partir desta data de 04 de fevereiro de 2015. 

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário e em especial o Decreto Municipal nº 418 datado de 

20/10/2014. 

 

Palácio do Diamante, aos quatro dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e quinze. 

 

ANGELA REGINA MERCER DE MELLO NASSER 
Prefeita Municipal 
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__________________________________________________________________________ 
 

JUSTIFICATIVA E ABERTURA DE PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2015 
 
 

EMPRESA: ACTUARIAL - ASSESSORIA E CONSULTORIA ATUARIAL S/C LTDA 
 
CNPJ: 00.767.919/0001-05 
 
OBJETO: Prestação de serviços voltados à realização do cálculo atuarial do exercício de 2015 e avaliação do Regime Próprio de Previdência do 
Município de Tibagi - TIBAGI PREV perante o Tribunal de Contas do Estado e o Ministério da Previdência Social – MPS.  
 
VALOR: R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais), parcelado em 10 vezes (com 1ª parcela a ser paga até o dia 31/03/2015) e com vigência 
contratual de março a dezembro de 2015. 
 
BASE LEGAL:  

Dispensa com fulcro no art. 24, inciso II c/c alínea “a” do inciso II do art. 23 da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações posteriores. A lei autoriza a contratação através de dispensa de licitação para compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto 
na alínea "a", do inciso II do artigo 23 da lei 8.666/93 (R$ 80.000,00). 
 
JUSTIFICATIVA:  

Face à necessidade de contratação de Assessoria Atuarial especificamente voltada para a realização de cálculos atuariais para o 
Regime Próprio de Previdência (RPPS) e considerando o disposto na Lei 9.796/1999 que regulamenta a Compensação Financeira, na Portaria 
7.796/2000 que estabelece os critérios das avaliações atuariais, na Lei Complementar 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), nos 
enquadramentos da Lei 9.717/1998, da Portaria 4.992/1999, da Portaria 402/2008, da Portaria 403/2008, das Emendas Constitucionais 20/1998, 
41/2003, 47/2005 e da Lei. 10.887/2004, uma vez que as exigências atuárias devem ser cumpridas anualmente, em prol, lato sensu, de todos os 
servidores ativos, inativos e pensionistas vinculados ao regime. 
 
DETERMINAÇÃO: 

Considerando os parâmetros apontados, solicitamos ao Setor de Contabilidade a indicação orçamentária e ao Setor Jurídico o 
parecer técnico sobre a legalidade do pedido de dispensa. Após, e se viável a prestação de serviço, volte o dossiê administrativo de dispensa em 
questão para a devida ratificação. 
 

Tibagi, 26 de fevereiro de 2015. 
  
 
 
 

 
___________________________                ___________________________________               ____________________________________ 

JOVANIR ANTONIO LOPES                     EMANUELLE DE ALMEIDA RAVARENA                     CLEVERSON HENRIQUE MATEUSSI 
   DIRETOR PRESIDENTE                    DIRETORA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA              DIRETOR DE PREVIDÊNCIA E ATUARIA 
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__________________________________________________________________ 
 

JUSTIFICATIVA E ABERTURA DE PROCEDIMENTO DE  
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2015 

 
 

EMPRESA: ABIPEM – ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE INSTITUIÇÕES DE PREVIDÊNCIA ESTADUAIS E MUNICIPAIS 
 
CNPJ: 29.184.280/0001-17 
 
OBJETO: Inscrição no 27º Seminário Nacional de Previdência Social – 5º Congresso Estadual da ASSIMPASC – 11 a 13 de março de 2015 – 
Florianópolis – SC 
 
VALOR: R$ 460,00 (quatrocentos e sessenta reais), conforme o indicado no site de divulgação do evento - 
http://dm.inf.br/abipem/2015/27snps11a13MarFlorianopolisSC/inscricao.php - para RPPS não associado à ABIPEM. 
 
BASE LEGAL: Art. 25, inciso II c/c inciso I, III e VI do art. 13 da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações.  
 
JUSTIFICATIVA:  
 
A participação de servidor no evento justifica-se pela necessidade de qualificação, aprimoramento e aprendizado em matérias previdenciárias, que 
englobam a cognição das constantes mudanças nas orientações do Ministério da Previdência Social e do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 
nas novas resoluções do BACEN e CVM x meta atuarial 2015, na Medida Provisória 664 que altera a pensão por morte e auxílio doença e no novo 
DRAA. 
 
A Instituição ABIPEM possui credibilidade na área previdência e oportunizará no evento, que ocorrerá nos dias 11 a 13 de março de 2015, na cidade 
de Florianópolis, amplos debates ministrados por especialistas previdenciários de RPPS, conforme notória, ampla e pública divulgação do evento pelo 
site http://dm.inf.br/abipem/2015/27snps11a13MarFlorianopolisSC/. 

 
DETERMINAÇÃO: 
 
Verificando a importância para o RPPS de Tibagi deste evento por meios dos parâmetros apontados, solicitamos ao Setor de Contabilidade a indicação 
orçamentária e ao Setor Jurídico o parecer técnico sobre a legalidade do pedido de inexigibilidade de licitação nos termos desta justificativa. Após, e se 
viável, volte o dossiê administrativo de inexigibilidade em questão para a devida ratificação. 
 

Tibagi, 02 de março de 2015. 
   
 
 
 
___________________________              _____________________________________                 ____________________________________ 
  JOVANIR ANTONIO LOPES                     EMANUELLE DE ALMEIDA RAVARENA                         CLEVERSON HENRIQUE MATEUSSI 
   DIRETOR PRESIDENTE                     DIRETORA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA               DIRETOR DE PREVIDÊNCIA E ATUARIA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://dm.inf.br/abipem/2015/27snps11a13MarFlorianopolisSC/inscricao.php
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2015 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, nos termos da lei n
o
 10.520/2002, decreto federal n

o
 3.555/2000, lei n

o
 8.666/1993 e suas alterações e 

demais legislações aplicáveis, leva ao conhecimento das empresas interessadas, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão 

Presencial, às 9H30min, do dia 13 de março de 2015, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é a contratação de 

MICROEMPRESA (ME) ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) para confecção de material gráfico, no valor máximo de R$ 16.800,00 (dezesseis 

mil e oitocentos reais). O Edital completo será fornecido, no Setor de Licitações, da Prefeitura Municipal de Tibagi, Praça Edmundo Mercer, 34, pelo 

telefone (42) 3916-2129, e-mail licitacao@tibagi.pr.gov.br ou no site www.tibagi.pr.gov.br.  

Tibagi, 24 de fevereiro de 2015 

ANGELA REGINA MERCER DE MELLO NASSER 

Prefeita Municipal 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2015 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, nos termos da lei n
o
 10.520/2002, decreto federal n

o
 3.555/2000, lei n

o
 8.666/1993 e suas alterações e 

demais legislações aplicáveis, leva ao conhecimento das empresas interessadas, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão 

Presencial, às 13H30min, do dia 13 de março de 2015, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é a aquisição um 

semirreboque, prancha carrega tudo plana, ano de fabricação 2015/2015, com área útil mínima de 10m e largura de 3m, chassi reforçado 2 (dois) 

eixos, no valor máximo de R$ 91.000,00 (noventa e um mil reais). O Edital completo será fornecido, no Setor de Licitações, da Prefeitura Municipal de 

Tibagi, Praça Edmundo Mercer, 34, pelo telefone (42) 3916-2129, e-mail licitacao@tibagi.pr.gov.br ou no site www.tibagi.pr.gov.br.  

Tibagi, 24 de fevereiro de 2015 

ANGELA REGINA MERCER DE MELLO NASSER 

Prefeita Municipal 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Ratifico por este termo, a Dispensa de licitação constante do Processo nº 058/2015, Dispensa de Licitação nº 006/2015, para formalizar contrato com a 

empresa REGINALDO BANKES 77881176920, inscrita no CNPJ sob o nº 13.593.489/0001-02,  com base no inciso II, do art. 24, da lei nº 8.666/93. 

Tibagi, em 02 de março de 2015 

 

ANGELA REGINA MERCER DE MELLO NASSER 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:licitacao@tibagi.pr.gov.br
mailto:licitacao@tibagi.pr.gov.br
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 002/2015 

 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o resultado do Processo Seletivo 

Simplificado N.º 02/2015 e Memorando nº 034/2015-SEMEC, TORNA PÚBLICA a convocação do pessoal constante da listagem abaixo, para no prazo 
máximo de até 10 (dez) dias consecutivos, contados a partir da data de publicação deste Edital no Diário Oficial do Município, comparecer à Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura (SEMEC), localizada na Rua Desembargador Mercer Junior, 1420, no horário das 08h00min às 12h00min ou das 
13h00min às 17h00min e à Gerência de Recursos Humanos (GRH), localizada no piso térreo do Palácio do Diamante, sede do Poder Executivo 
Municipal, sito à Praça Edmundo Mercer, 34, Centro, Tibagi - PR, no horário das 08h00min às 11h30min ou das 13h00min às 17h30min, a fim de 
realizar os procedimentos necessários para sua admissão. 
 

Nome 
Emprego 
Público 

Localização da Vaga Colocação 

Neuza Maria de Lima e Silva Professora Sede 1ª 

Cacilda Almeida Rocha Professora Sede 2ª 

Edna Lúcia Scheraiber Professora Sede 3ª 

Diva Pinto de Camargo dos Santos Professora Sede 4ª 

Idejanice Regina de Oliveira Professora Sede 5ª 

Marlene de Fátima Defaix Oliveira Professora Sede 6ª 

Luiza Leci da Silva Turra Professora Caetano Mendes 1ª 

Marta Félix Bastiani Plem Professora Caetano Mendes 2ª 

Maria Nery Bittencourt Professora Caetano Mendes 3ª 

Juliana Aparecida Regniel Professora Caetano Mendes 4ª 

Dircelia Aparecida Beva dos Santos Professora Caetano Mendes 5 ª 

 
1. O candidato(a) convocado(a) deve apresentar os seguintes documentos à SEMEC, a fim de comprovar que foram satisfeitas as condições previstas 
no Edital 002/2015 para ingresso no emprego público: 
 
a) Comprovação da escolaridade ou formação profissional exigida para o exercício do cargo; 
b) Comprovação da experiência profissional declarada no ato de inscrição. 
 
2. Após confirmação pela SEMEC de que as exigências de formação e experiência profissional exigidas no Edital 002/2015 foram cumpridas, o 
candidato(a) convocado(a) deve apresentar os seguintes documentos à GRH: 

 
a) Fotografia recente, em tamanho 3x4, em preto-e-branco ou colorida; 
b) Carteira de identidade (RG) em original e fotocópia; 
c) Cadastro da Pessoa Física (CPF) em original e fotocópia; 
d) Carteira Profissional em original e fotocópia (parte onde consta número da carteira, qualificação civil e contratos de trabalho); 
e) Comprovante de inscrição no PIS/PASEP em original e fotocópia; 
f) Título de Eleitor com o comprovante da última votação em original e fotocópia; 
g) Certidão de Nascimento, Casamento ou documento comprobatório de convivência em união estável (conforme o estado civil do candidato) em 
original e fotocópia; 
h) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos (se houver), em original e fotocópia; 
i) Comprovante de vacinação dos filhos menores de 14 anos em original e fotocópia; 
j) Comprovante de quitação com as obrigações militares em original e fotocópia (obrigatório apenas para pessoas do sexo masculino); 
k) Comprovação do endereço residencial em fotocópia; 
l) Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de condição de acumulação amparada pela Constituição Federal (pode ser assinada no ato 
de apresentação dos demais documentos à GRH; 
m) Comprovação de aptidão de saúde física e mental de capacidade laboral, através de Atestado de Saúde Ocupacional, devendo ser custeado pelo 
candidato; 
n) Declarações negativas de antecedentes criminais em níveis estadual e federal; 
o) Comprovante de naturalização brasileira (em caso de estrangeiro). 
 
3. O não atendimento a esta convocação dentro do prazo determinado, bem como a não apresentação dos documentos necessários, impedirão a 
contratação, desclassificando o(a) candidato(a), podendo ser chamado(a) o(a) candidato(a) subsequente na ordem de classificação geral para o 
mesmo cargo. 

http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
http://www.institutodeidentificacao.pr.gov.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteudo=45
https://servicos.dpf.gov.br/sinic-certidao/emitirCertidao.html
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4. Os documentos pessoais originais serão devolvidos ao(à) candidato(a) no ato de sua apresentação, pois servirão apenas para conferência com as 
fotocópias. 
 
5. Após a contratação, o(a) candidato(a) admitido(a) compromete-se a manter atualizado o seu cadastro, informando à GRH quaisquer alterações em 
seus dados pessoais, documentos, endereço residencial e número(s) de telefone para contato. 
 
6. Se o(a) candidato(a) não apresentar interesse em assumir a vaga, poderá encaminhar Termo de Desistência assinado à SEMEC, dentro do prazo 
de 10 (dez) dias após a publicação deste Edital, possibilitando que a Prefeitura Municipal de Tibagi convoque o(a) próximo(a) candidato(a) constante 
na lista de classificação, se houver.  
 
 
PALÁCIO DO DIAMANTE, aos dois dias do mês de março do ano de dois mil e quinze. 
 
 
Angela Regina Mercer de Mello Nasser 
Prefeita Municipal 
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